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RESOLUÇÃO DIRETÓRIO ESTADUAL PARANÁ Nº 001/2007


O DIRETÓRIO ESTADUAL do Partido da Social Democracia Brasileira – PSDB/PR, no uso da competência atribuída pelo Estatuto Partidário,


CONSIDERANDO a necessidade de decisões ágeis, porém, não menos discutidas e abalizadas;


CONSIDERANDO a deliberação do Diretório Estadual reunido nesta data, convocado através de Edital publicado tempestivamente;



CONSIDERANDO as reuniões havidas, nas quais foram aprovadas as Resoluções da Comissão Executiva Estadual sob números CEE 001/2007; CEE 002/2007; CEE 003/2007 e CEE 005/2007;


RESOLVE:



1. Ratificar e reafirmar as Resoluções da Comissão Executiva Estadual editadas sob números 001/2007; 002/2007; 003/2007 e 005/2007.


2. Autorizar a Comissão Executiva Estadual a baixar todos os Atos e Resoluções que se façam necessárias para, nos termos do Estatuto Partidário, da Legislação Partidária e Eleitoral vigentes, o perfeito cumprimento das normas Estatutárias e Legislação vigente.



3. Autorizar a Comissão Executiva Estadual a deliberar – sem necessidade de ratificação – sobre filiações, convenções municipais e coligações partidárias.


4. Esta Resolução entra em vigor nesta data.



Curitiba, 09 de julho de 2007.

Deputado Valdir Rossoni


Deputado Luiz Carlos Hauly
Presidente Estadual/PSDB

Secretário-Geral Estadual/PSDB

Rua Marechal Hermes, 247 – 80.530-230 - Centro Cívico – Curitiba – Paraná

Fone (41) 3015-4545
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